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Congonhas, 29 de agosto de 2005

Exmo. Sr.

Múcio Corrêa Evangelista

Presidente da Câmara Municipal de

CONCTONHAS^,{G

Assunto: Encâminhâmento.

Senhor Presidente,

Encaminhamos, para análise e votação dos Senhores Vereadores,

Projeto de Lei que "Dispõe sobre a celebração de parcerias entre o poder público e

entidades da sociedade civil sem fins lucrativos, para a promoção de rções nas áreas de

Esportes, Cultura, Habitação e Direitos Humanos e no âmbito da politica de assistência

e inclusão social".

Aproveitamos o ensejo para nossa

consideração e subscrevemo-nos.

manit-estação de apreço e

Atenciosamente,
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LEITUP'A EM PLENARIO

J1e Reunião ÇS

Em 3i> /*g- loç
CÀLHRA MLI{JCiPÂL DE CONGON}{ÀS

PREFEITURA DE CONGONHAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N.o (1 7C, /2005.

D-E:,{_ç\rí

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito,
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
Das ações de assistência rocial

Art. I' As ações no âmbito <ias polÍticas no Municlpio cornpreenderão a celebração

de parcerias entre o Executivo e entidades sem fins lucrativos da Sociedade Civil, com a

finalidade de assegurar o disposto na lei Orgânica de Assistência Social-Lei Federal n'o

8.724193, na Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional - l,ei Federa n.'9.394196 e na Lei
Mwricipal.

Art. 2" São requisitos básicos para o empreendimento das parcerias de que trata o

artigo anterior:
I - ausência de fins lucrativos;
II - vinculação de polílica de assistência social;
lII - mútua disponibilização de recursos;
IV - estar cadastrada em algum dos progmmas sociais dos Governos Federal,

Estadual ou Municipal.
Parágrafo único. As parcerias de que trata o caput seÍáo formalizadas por meio Ca

assinatura de convênios.

Àrt. 3' Os convênios deverão garantir os direitos de cidadania e fazer prevalecer o
caráter público da agão.

§ 1o Para garantir os direitos de cidadani4 será exigido das entidâdes conveniadas
compromisso com as deliberações dos conselhos municipais, no âmbito das políticas sociais,
sob as diretrizes do Plano Municipal de Assistência Social, e com as ações de democratização
da gestão dos serviços prestados.

§ 2o Para fazer prevalecer o caráter púbüco da ação, será dada publici<lade as
atiüdades e será exigido o cumpÍimento de padrões de qualidade que garantam minimos
sociais na satisfação de necessidades básicas.

t..,:' -

FAX: (31)3731 12PRAçA PRESTDENÍE KUBITSCHEK, 135 . CENÍRO - CONGoNHAS - MG - CEp 36415-000 , í31)3731 í300 - r*[*r



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

At{. 4' Os convênios obedecerão à política pública de assistência social prevista na
legislação pertinente, observando os seguintes princípios:

I - igualdade de diretos no acesso ao atendimento, vedadas a discriminação de qualquer
ÍrÉ;ÍuÍezâ e a exigência de comprovação vexatória da necessidade;

lI - acesso a beneficios e a serviços de qualidade;
III - respeito à dignidade do cidadâo, à sua autonomi4 à privacidade e à conveniência

familiar, comunitriria e social;
IV - precedência do atendimento à necessidade social sobre as exigências de

rentabilidade econô mica;
V - participaçâo da populaçâo, por meio de organizações repÍesentativas, na

formulação das políticas de assistência social e no contÍole rlas 6ç§s5 sociais em todos os
niveis;

YI - complementaridade entre o Poder público e as ertidades da sociedade civil sem

fins lucrativos nâ prestação de serviços à população, assegurando o caráter público do
âtendimento;

VII - igualdade de oportunidade para assinatura de convênios, com ampla publicidade

desde sua proposição até a homologação.

Art, 5o As ações de assistência social deverão produzir condições para alcance de

padrões sociais básicos e para a garantia de mínimos sociais, priorizando o atendimento as

crianças e adolescentes, às múheres, aos portadores de necessidades especiais, aos jovens e

aos idosos.

Art, 6' Os padrões sociais basicos serão obtidos por meio do suprimento de

necessidades básicas, que garant4 especialmente, a sobrevivência da unidade familiar e a dos

segmentos fragilizados da população.
§ 1" Entendem-se como segmentos fragilizados da população aqueles que estejam

privados de sua autonomia ou sujeitos a condição de risco ou discriminação, excluídos do
processo de produção.

§ 2' São segmentos fragilizados, dentre outros:
I - criança e adolescente em situaçâo de risco;
II - pessoa portadora de necessidades especiais;
III - muiher vítima de violência;
IV - pessoa em situação de desestruturação familiar:
V - pessoa idosa;
VI - população de rua;
VII - sem teto ou em iírea de risco;
MII - jovens em situação risco social;
IX - desempregado.

Art. 7' Os mlnimos sociais serão obtidos com o acesso as condições propiciadoras da
segurança da sobrevivência e da dignidade humanas.

Art. 8" Os mínimos sociais serão aplicados progressivamente, em decorrência dos
avanços econômicos, sociais e civilizatórios da sociedade.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Art. 9' Os convênios ensejarâo:
I - acesso a serviços, instalados, de carríter público ou privado;
II - produção de novos serviços;
III - desenvolvimento de projetos de enftentamento da pobreza;
lV - cooperação técnica;
V - formação e qualificação profissional e capâcitação de lideranças;
VI - geração de trabalho e renda;
VII - fiscalização do serviço público e privado;
VIII - pÍestação de serviços à comunidade ou a grupos sociais.

CAPÍTULO II
Dos Convênios

Art. 10. Os convênios respeitarão o disposto na Lei Federal n.' 8.666/93, no que fbr
pertinente-

Aú. 11. A entidade civil que prctender firmar convênio para a pÍestação de ações de
assistência social deveú:

I - estar registrada no Cons€lho Municipal de Assistência Social - CMAS, conlbrme
o disposto no art. 9o da Lei Federal n.' 8.742193, ou no Conselho Municipal dos Direitos da
fliança e do Adolescente - CMDCA, conforme art. 90, Parágrafo único, e art. 91, da Lei
Federal n.o 8.069/90, ou no Cons'elho Municipal do Idoso, ou no Conselho Municipal dos
Direitos da Mulher, ou em outro específico, e m legislação municipal em vigor;

lI - ser registrada no conselho setorial específico, se recomendado pela legislação em
vigor;

III - desenvolver ações de assistência social sem fins lucrativos;
IV - ter condições técnicas e raaterieis paÍa garantir os padrões de qualidade próprios

da atividade:
V - apresentar plano em conformidade com as exigências da Lei Federal n." 8.742193

e da lei Municipal;
VI - apresentar escrituração contábil que comprove a exatidão das receitas e a

aplicação de recursos;
VII - estar subordinada ao corúrole social, conforme o tt. 204, da Coníituição

Federal.
Parágrafo único. Deverá o órgâo municipal coÍpetente manter cadastro das

entidades registradas conforme exigido nos incisos I e tr do artigo, divulgando as informações
através do Dirário Oficial do Município - DOM.

Àrt. 12, O Executivo publicará no DOM:
I - justificativa da necessidade de implantação de ações sociais específicas, com

indicação da modalidade da ação, em conformidade com o Diagnóstico e o plano Municipal de
Assistência Social;

II - indicação da região em que se localbarâ
III - indicação da forma e dos prazos de apÍesentação de proposta pelos inteÍessâdos.

FAX:(31)3731 1240
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

AÉ. 13. As propostas para a assinatura de convênio serão analisadas pelo órgão
competente e submeti.tâs ao Conselho Municipal de Assistência Social, ou Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, ou Conselho Municipal do ldoso; e ou
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, e ou Conselho Municipal de Educação, e ou
Conselho Municipal de Saúdc ou a outro Conselho cspecíÍico.

Paúgrafo único. Em caso de empate enlre duas entidades candidatas a celebrar o
mesmo convênio, caberá ao órgão coÍnpetente indicar a vencedora observada os criterios de
qualidade definidos pelo CMAS e pelos conselhos específicos.

Art. 14. O Executivo publicará na imprcnsa local ou no Quadro de Avisos da
Prefeitur4 a homologação do convênio firmado, o Wazo e os padrões de qualidade a seÍem
assegurados.

Art. 15. Serão automaticamente renovados os convênios firmados que:

I - preencham os requisitos legais;
II - comprovem qualidade no atendimento;
III - sejam monitorâdos e avaliados pelos Conselhos respectivos;
lV - tenham demanda justificada.

CAPITULO IIl
Das Responsabilidades e dos Direitos

Art. 16. Cabe ao Erecutivo:
I- garantir no orçamefito ânual êm dotaÉes específicas, nos respectivos fundos, os

recursos necessários ao cumprimento dos convênios;
II- demonstrar ao CMAS a sufioiêrria de recursos alocados no Orçamento municipal

para manutenção dos convênios;
III- convocar conselho especílco para submeter as pÍopostas de convênio;
lV- garantir a capacitação e o treinarnento dos recursos humanos que operam as ações

conveniadas;
V- proceder a fiscalização da qualidade da assistência prestada e da aplicação dos

recursos alocados e rcspectiva cofiabillzacrão;
\rl- tornar público, por meio do DOM, o extÍato do convênio reahzado.

Aú. 17. Cabe à entidade conveniada apresentar:
I- ao órgão municipal competente:
a) plano anual de trabalho contendo o plano de custos, de custeio e de aplica@o

dos recursos púlicos recebidos pelo convênio, bem como a contrapartida da entidade:
b) prestsção de contas mensal incluindo o relatório mensal de atendimento;
c) avaliação da quaiidade rtas açôes prestadas, conforme o estabelecido nos arts.

5o, 6o 7o e 8o desta Lei;
d) disponibilizar-se para o cumprimento do aÍ. 15, inciso III, desta lei.

II- aos usr.uírios: informação sobre
ações a que tem direito por força do convênio;

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCNEK, 135, CENTRO. CONGONHAS. [/G . CEP 364.1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

III- aos órgão públicos e à Câmara Municipal: esclarecimentos ou informagões
solicitados, com relação ao convênio.

Parágrafo único. A entidade conveniada deve garanth o padrão de qualidade das
ações previstas no convênio, possibilitando que sejam atendidas âs recomendações do órgão
competcnte dos usuiirios.

Art. 18. São direitos do usruirio:
I- receber atendimento, segundo o padrão de qualidade assegurado pelo convênio;
II- ter acesso às informações referentes progralnação, recuÍsos e usos das verbas

públicas aplicadas no convênio, bem como da contrapartida da cntidade;
III- avaliar o serviço prestado, ante a programação contratada.

CAPÍTULO V
Das disposiçôes finais

Art. 19. O Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 15 (quinze) dias-

Art. 20. Esta Lei entÍa em vigor rn data de sua publicação.

Congonhas, 25 de agosto de 2005.

ERSON
Prefeito de Congonhas

COSTA CABIDO
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-ffiw PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS
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JUSTIFICA'I'IVA:
,§re

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

0 aperf'eiçoamento da democracia passa necessariamente por uma
maior consciência do Estado Brasileiro, quando a importância no
enl'olvimento da sociedade civil organizada, tanto na elaboração das politicas
e a tiscalização na execução das mesmas, bem como as parcerias entre os
governos e as diversas instituições da sociedade civil, associações, ONGS,
cooperativas que se especiali zÃÍaÍÍt ao longo de várias décadas em elaboração
e execução de Políticas Públicas nas mais variadas áreas.

Os governantes que desenvohem tais parcerias objetivamente
alcançam uma significativa parcela do povo que atualmente se encontra
excluído dos minimos direitos, que só serão garantidos afavés destas
parcerias, já que o Estado sozinho não consegue alcançar. Em outras regiões
do mundo estas parcerias já deixaram a muito tempo de serem apenas uma
tendência e hoje já é reahdade e nós não podemos ficar na contra mão da
história.

Temos certeza do efetivo apoio desta Casa Legislativa ao presente
Projeto de Lei, aprovando-o.

Atenciosamente,

Congonhas,25 de agosto de 2005.

_r *-l= f''-
derson Côsta Cabido

Prefeito de Congonhas
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Câmara Municipal de Congonhas
Pdn;wa+"a 0,1n^,*L fu" H r^.rra;/z/t

Congoúas, 05 de setembro de 2.005

A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref:.: Proieto de Lei 070/2fi)5 - disoõe sobre a celebracão de parcerias entre o Poder Público e

Entidades da Sociedade Civil sem frns Dâra â Dromocão de acões nas áreas de esDorte.
cultura. habitacâo e direitos humanos. e no âmbito da política de assistência e inclusâo social.

PARECER

Vcrsa o projeto sobrc lei que regulaní a parc€ria entre o Poder Público e Entidades da Scoiedade

Civil sem fins lucrativos.

A iniciativa é do Executivo. sendo que o projeto foi por este proposto

Quando a compeGncia do município para legislar sobre a matéria, esta está inserta no rol de

assuntos de interesse exclusivamente municipal, sendo portanto, competência do municipio para dispor
sobre o assunto que versa o projeto.

A pÍoposta está dcúdamente justificada

Ao nosso sentir, a proposta esá merecendo reparos quando da obrigatoriedade de publicações, ao

cxgir a publicação no DOM, diário oficial do municipio.

Sabemos que não há no Município o dÉ,rio oficial sendo que a rcgra contida no projeto deve ser

observada. Desta forma sugerimos a seguinte emenda:
"Art. 19 - Ate a instituição do Diário Oficial do Município, todas as publicações determinadas por

csta Lei, seÍão afixadas no saguão da Prefeitura Municipal de Congonhas"

Ficam renumerados os artigos seguintes

O prqeto e legal c constitucional

Estc é o nosso pareccr- smj

I

#;
Adririno Melillo

PROCURADOR DO LEGISLATIVO

Rua Padre Antônio C0Írêa, ló3 - CeDtro - CongoúaíMG 'Tel.: (3 J) 3731-1840 - SiE: www.camaücongoúas.mg.gov.br - E-mail: camaÍamc@conett.con.br



Càmara Municipal de Congonhas
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Câmara Municipal de Congonhas, 8 de setembro de 2005

Comissão de ConstiÍuiçâo, Justiça e Redação Final

Ref.: Projeto de Lei n" 070/2005 - Dispõe sobre a celebra$o de parcerias entre o poder
público e entidades da sociedade civil sem fins lucrativos, para a promoÉo de ações nas

áreas de Esportes, Cultura, HabitâÉo e Direitos Humanos e no âmbito da politica de

assistência e inclusão social.

REI,ATóRIO

O Projeto visa regular parceria entre o Poder Público e Entidades da

Socredade Civrl sem fins lucrativos.

Contudo, no que tange a publicidade à materia meÍece Íeparo, uma vez que

em nosso município ainda não lr.i diário oficial, sendo assim propomos seja a matérra

emendada adequando-a a nossa realidade.

O projeto é legal e constitucional

Somos favoráveis à aprovação do e1o

Esteéonossorelatório

1. (., ,_ ó7 \r
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Câmara Municipal de Congonhas
Da";*ao^,* er&^^,ral. b Hr^.r.*^*,;Jdt

EMENDA ADITM 001 AO PROJf,TO Dtr LEI N" 070f2005 - Dispõe
sobre a celebração de parcerias entre o poder público e entidades da sociedade
civil sem fins lucrativos, para a promoção de ações nas áreas de EspoÍes,
Cultura, Habitação e Direitos Humanos e no âmbito da politica de assistência e
inclusão social.

Fica inserida a seguinte redação no artigo 19 e renumerados os seguintes

"Art 19 - Ate a institttição do Diário Oficial do Município, todas
as publicações deÍerminadas pot esta Lei, serão aftxadas no saguão da
prefeitura M anicipal de Congonhas. "

JT]STIFICATTVA

A proposta visa aperfeiçoar o projeto, já que em nosso Município
não há diário oficial, a lei não poderia ser cunprida, ficando inviável sua

aplicação.

rl

PA.l ll!iN Its

>J; I

ADI ARG BOSA

CÀ re! Í{ Á r'1J\'CTPAL OÉ- CO}:üJNrlAl
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Câmara Municipal de Congonhas
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Congoúas, 8 de setembÍo de 2005

Comissâo de Legislação, Justiça e Redaçâo Final .

Ref.: Emenda Aditiva n'001 ao Projeto de Lei n'07012005 - Dispõe sobre a celebração
de parcerias entre o poder público e entidades da sociedade civil sem hns lucrativos, para a
promoção de ações nas áreas de Esportes, Cultura, Habitação e Direitos Humanos e no
âmbito da política de assistência e inclusão social.

RELATóRIO

A emenda visa adequar o projeto à realidade de nosso município,
determinaÍldo que as publicações sejam afixadas no sagúo da Prefeitura Municipal de
Congoúas, até que seja criado o diário oficial do município.

Não há nenhum vicio de legalidade ou constitucionalidade na proposta

Somos àvoráveis à aprovação da emenda.

Este é o nosso relatório.

I
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Câmara Municipal de Congonhas
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Câmara Municipal de Congonhas, 8 de setembro de 2005

Comissâo de Obras e Serviços Públicos

Ref.: Projeto de Lei n' 070/2005 - Dispôe sobre a celebração de parcerias entre o poder
público e enúdades da sociedade civil sem fins lucrativos, para a promo$o de ações nas
áreas de Esportes, Cultura, Habitâção e Direitos Humanos e no âmbito da política de
assistência e inclusão social.

RELATORIO

O Prqeto versa sobre celebração de parcerias para a promoção de ações nas

áreas de eportes, culErra, habitação e direitos humanos, tendo como objetivo a garantia dos

mínimos direitos aos excluídos, coisa que o Estado sozinho não está conseguindo alcançar.

No âmbio desta Comissão não vislumbramos nenhum óbice para a
aprovaSo da materia.

Somos àvoráveis à aprovação do projeto, com emenda.

Esteéonossorelatório

Relator
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Câmara Municipal de Congonhas
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Câmara Municipal de Congonhas, 8 de setembro de 2005

Comissão de Saírde e Assistência Smial

Ref.: Projeto de Lei n" 070/2005 - Dispõe sobre a celebração de parcerias entre o poder
público e entidades da sociedade civil sem fins lucrativos, para a promoção de ações nas

áreas de Esportes, Cultura, Habitação e Direios Humanos e no âmbito da politica de
assistência e inclusão social.

RELATÓRIO

O Prqeto visa celebrar parcerias com entidades da sociedade civil com a

finalidade de promover politica que gaÍanta a cidadania a uma significativa parcela do povo

que se encontra excluído de seus mínimos direitos.

No âmbito desta Comissão não vislumbramos nenhum óbice para a

aprovaSo da matena.

Somos Êavoráveis à aprovação do projeto, com emenda.

Esteéonossorelatóno.
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REQUERIMENTO NO 245t2005

Exmo. Sr.
MÚClo coRRÊA EVANGELISTA
Presidênte da Mesa Diretora da
Câmara Municipal de Congonhas

Os Vereadores que o pÍesente subscreverq ouüdo o Plenáno e

dispensadas as demais fomalidades regimentais, vêm requererem a V. Exa. a suspenúo da
reunião por 10 minutos, bem a inclusão na pauta desta reunião para 'lo e 2' discussões e
votaÇões dos projetos de leis n"s 051, 053, O67 e O7O/20O5.

Congonhas, 09 de setembro de 2005

Vereadores

CMC/mgrm
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Câmara MuniciPal de Congonha§
Da";^.a;, C*llpaal. /í- H,-r^/-r^;&Ja

pnopostÇÁo DE LEI N" 06l/2005.

nrsrôr soBRE a polÍrrca MUNICIPAL DE ATENDIMENTo
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCINTT, E OÁ

ourRAS pnovroÊNctls.

A Câmara Municipal de Congonhas' Estâdo de Minas Gerais,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Capitulo I
DAS DISPOSIÇOES GER,\IS

Art. l' Esta lei dispõe sobre politica municipal de atendimento dos
direitos da criança e do adolescente e estabelece n g{qs para sua adequada aplicação

Art. 2' O atendimento
âmbito municipal, far-se-á através de:

s direitos da criança e do adolescente, no

I - politicas sociais cas de educação, esporte, saúde, recreação,
cultura, lazer, profissionalização e outras q
moral, espiritual e social da criança e do ado

lI politicas e pro
aqueles que delas necessitem.

III - serviço
Par tco - Omu

assegu rem o volvimento fisico, mental,
ent ições de liberdade e dignidade;

srstência social, em caráter supletivo, para

s termos desta Lei.
cipio destinarírecursos e espaços públicos para

r als,

programações culturais, es ivas e de lazer Itadas para a inãncia e ajuventude

Art. 3" São órgãos de pol ca de atendimento dos direitos da criança e do
adolescente

I - Conselho Municipal do
II - Conselho Tutelar.

reitos da Criança e do Adolescente;

III- Fundo Municipal para inÍfrcia e adolescência

AÍ.4" O município poderá criar progÍamas e serviços a que aludem os
incisos lI e III do art. 20 ou estabelecer consdrcio intermunicipal para atendimento
regionalizado, instituindo e mantendo entidades govemamentais de atendimento, mediante
prévia autorização do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,

§ l' Os programas serão classificados como pÍoteção ou socio-educativos
e destinar-se-ão a

a) orientação e apoio sócio-familiar,
b) apoio sócio-educativo em meio aberto;
c) colocação familiar;
d) abrigo
e) liberdade assistida;
f) semi-liberdade;

Rua padre Anrônio Corrêa, 163 Centro - Congoúas,4víG - Tel.: (31) 3731-1840 - Site: www.camuaconSonhas.mg gov.br - E-mail: camaramc@conen.com br
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I - acesso a serviços, instalados, de caráter público ou privado;
lI prori-rrção de no.;os scn,iços;
III - desenvolvimeÉo de prcjetos de enfrentamentc da pobreza:
IV - crnperaçikr tecnica;
\-i fcrmaÇào e qualiÍicacãc proiissional e capacitação de lideranças;
\jI - geraçào rie rabaiho e renda.
Vll - tiscaiizaçâo do serl içc
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!-III presaçào de serviços à comunidadc cu a sanros sociars
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Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, ou Conselho Municipal do ldoso; e ou
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, e ou Conselho Municipal de Educaçâo- e ou
Conselho Municipal de Saúde ou a outro Conselho específico.

Parágrafo úoico. Em caso de empate entre duas entidades candidatas a
celebrar o mesmo convênio, caberá ao órgão competente indicar a vencedora observada os
critérios de qualidade definidos pelo CMAS e pelos conselhos específicos.

ArL 14. O Executivo publicará na imprensa local ou no Quadro de Avisos
da Prefeitur4 a homologação do mnvênio firmadq o pr,rzo e os padrões de qualidade a serem
assegurados.

ArL 15. Serão automaticamente renovados os convênios firmados que
| - p,reencham os requisitos legais;
II - comprovem qualidade no atendimento,
III - sejam monitorados e avaliados pelos Conselhos respectivos;
IV - tenham demanda justificada.

CAPITULO IlI
Das Responsabilidades e dos Direitos

AÍ. 16. Cabe ao Executivo:
l_ garantir no orçâmento anual em dotações específicas, nos Íespectivos

fundos, os recursos necessários ao cumprimento dos convênios;
II- demonstrar ao CMAS a srficiência de recursos alocados no Orçamento

municipal para manutenção dos convênios;
III- convocar conselho especifico para submeter as proposas de convênio;
IV- garantir a capacitação e o treinamento dos recursos humanos que

operam as ações conveniadas;
\'- proceder a fiscalização da qualidade da assistência pÍe§tada e da

aplicação dos recursos alocados e respectiva comabilização;
VI- tornar público, pcr meio do DON{, s extralo dc conr ônio realizado.

.{!'t. 17. Cabe à e*idade conveniada apres€ntar:
I - ao ôrgâo municipal comp€tente:
â) plano anual de trabalhc contendo o plano dc sustcs, de austeio e

de aplicação dos recrrsos púbiicos recebi«ios peio conr'énio- irem como a contrapartida da
entidade.

b, nresraçào rie eontas mensai. incirrindo o reiatório mensal de
atendimento;

c) avaliaçâo da qtraii<iarie das açocs nrestarias cont'arme o
estabelecido nos arts. 3", ó" 7o e 8" desta Lei;

{i r riisooni-niiizar-se pata o trrmprimenro do an
lei.

i5. inciso iii. desta
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II - aos usuários: informação sobre o padÍeo da qualidade e o caráter
público das ações a que tem direito por força do convênio;

III - aos órgão públicos e à Câmara Municipal: esclarecimentos ou
informações solicitados, com relação ao convênio.

Parágrafo único. A entidade conveniada deve garantir o padrão de
qualidade das ações previstas no convênio, possibilitando que sejam atendidas as
recomendações do órgão competente dos usuários.

ArL lE. São direitos do usuário:
I - receber atendimento, segundo o padÍão de qualidade assegurado pelo

convênio;
l[ - ter acesso às informações refeÍentes programação, recuÍsos e usos das

verbas públicas aplicadas no convênio, bem como da contrapartida da entidade;
III - avaliar o serviço prestado, ante a programação contratada.

CAPÍTUT,O V
Das disposições Íineis

Art. 19. Ate a instituição do Diário Oficial do Município, todâs as

publicações determinadas poÍ esta tri, serão afixadas no saguão da Prefeitura Municipal de
Congoúas.

AÍí 20 - O Executivo regulamentará esta Lei no pÍazo de 15 (quinze)
dias.

Art. 21 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Congonhas, 12 de setembro de 2005.

MÚCIO CORRÊA f, VANGELISTA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

u
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PRÉFÊITURÂ MUNICIPÂL DE COI.I GShI }{AS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N.' 2.541, DE 15 DE 5A'[E}{BRO DE 2005

Dispõe sobre a celebração de parcerias entre o poder
pútrlico e entidades da sociedade civil sern fins
lucrativos, para a promoção de ações nas áleas de
Esportes. Cultura, flabitação e Direitos Humanos e

no âmbito da política de zssistência e inciusão sociai.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Mnas Geiais, decreta e eu, Prefeito,
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
Das ações de assistência social

Art. 2" São requisitos básicos para o empreendimento das parcerias de que trata o
artigo anterior: :'

I - ausência de Íins lucrativos;
II - vinculação de política de assistência social;
III - mútua disponibilização de recursos;
IV - estar cadastrada em algum dos programas sociais dos Governos Federal,

Estadual ou Municipal.
Parágrafo único. As parcerias de que trata o cüptit seÍáo r'orrralizadas por meio da

assinatura de convênios.

Art. 3' Os convênios deverão garantir os direitos de cidadania e fazer prevalecer o
caráter público da ação.

§ 1' Para garantir os direitos de cidadania, será exigido das entida<ies conveniadas
compromisso com as deliberações dos conselhos municipais, no âmbito das políticas sociais,
sob as diretrizes do Plano Municipal de Assistência Social, e com as ações de democratização
da gestão dos serviços prestados.

§ 2' Para fazer prevalecer o caráter público da ação, será dada publicidade às

atividades e será exigido o cumprimento de padrões de qualidade que garantam mínimos
sociais na satisf,ação de necessidades básicas. I , ,,,,,,,Á\? ,,"""'.

"' 'í'!Itnu*'"'tot
çFÉF?-i'*

PRAÇA PRESTOENTE KUE|TSCHEK, 135 - CENÍRO - CONGONHAS, NIG - CEP 36415-0OO - TEL.: (31)3731-1300 - FAX: (31) 37311240 - www.congonha6.mg.govbr

l

Art. l' As ações no âmbito das políticas no Município ccmpreencierãc a ceiebríção
de parcerias entre o Executivo e entidades sem fins iucrati,rcs da Sociedade Civii, com a
finalidade de assegurar o disposto na lei Orgàrica de Assistência Social-Lei FeCeral n.o

8-724193, na Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional - Lei Federa n.' 9.394196 e naLei
Municipal.



PREFEíTURÁ MUNICIPAL EE Ü§idG§i,JHÂ§
CIDADE DOS PROFETAS

Art.4'Os convênios obedecerão à politica pública de assistência social prevista na
legislação pertinente, observando os seguintes principios:

i * igualdade de diretos no acesso ao atendimento, vedadas a discrirninação de qualquer
natureza e a exigência de comprovação vexatória da necessidade;

II acesso a beneficios e a serviços de qualidade;
III - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomi4 à privacidade e à conveniência

familiar, comunitária e social;
IV - precedência do atendirnento à necessidade social sobre as erigências de

rentabilidade econômica.
V - participação da população, por meio de organizações representativas, na

formulação das politicas de assistência social e no controle das ações sociais em todos os
niveis;

VI - complementaridade entre o Poder público e as entidades da sociedade civil sem

fins lucrativos na prestação de serviços à população, assegurando o caráter público do
atendimento;

VII - igualdade de oportunidade para assinatura de convênios, com ampla publicidade
desde sua proposição até a homologação.

Art. 5' As ações de assistência social deverão produzir condições para alcance de

padrões sociais básicos e para a garantia de mínimos sociais, priorizando o atendirnento às

crianças e adolescentes, às mulheres, aos portadores de necessiiades especiais, aos ,jovens e

aos idosos.

Art. 6" Os padrões sociais básicos serão obtidos por meio do suprimento de
necessidades básicas, que garanta, especialmente, a sobrevivência da unidade familiar e a dos
segmentos fiagilizados da população.

§ l" Entendem-se como segmentos fragilizados da população aqueies que estejam
I privados de sua autonomia ou sujeitos a condição de risco ou discriminação, excluidos do

processo de produção.

r § 2o São segmentos fragilizados, dentre outros:
I - criança e adolescente em situação de risco,

, II - pessoa portadora de necessidades especiais;
j III mulher vítima de violência;
, IV - pessoa em situação de desestrutuÍação farniiiar;

V - pessoa idosa;
M - população de rua;
VII - sem teto ou em área de risco;
VIII - jovens em situação risco social;
IX - desempregado.

Art. 7' Os mÍnimos socjais serão obtidos com o acesso às ccndições propiciadoras da

segurança da sobrevivência e da dignidade humanas.

Art. B'Os mínimos sociais serão aplicados prcgressivamente, em decorrência dos

avanços econômicos, sociais e civilizatórios da sociedade.

**,ffixs
PRAÇAPRESiOENTE KUBITSCHEK. I35 - CENTRO - CONGONHAS - lv1G -CEp 3ô41H00 - TEL.: (31) 3731-1300'ÊAX:(31)3731-1240-www.ccngonhâs.mg.gov.br



PREFEITURÁ. MUNICIFAL DE CO}{GONiiAS
CIDADE DOS PROFETAS

Art. 9" Os convênios ensejarão:
I - acesso a serviços, instalados, de caráter público ou privado;
lI - produção de novos serviços;
III - desenvolvimento de projetos de enfÍentamento da pobreza;
IV - cooperação técnica;
V - formação e qualificação profissional e capacitagão de lideranças;
VI geração de trabalho e renda;
VII - fiscalização do serviço público e privado;
VIII - prestação de serviços à comunidade ou a grupos sociais.

CAPÍTULO il
Dos Convênios

Art. 10. Os convênios respeitarão o disposto na Lei Federal n." 8.666/93, no que for
pertinente.

Art. 11. A entidade civil que pretender Íirmar convênic para a prestaÇão de açõe's de
assistência social deverá.

[ - estar registrada no Conselho Ivlunicipal de Assistência Sociai - CivÍAS, conforme
o disposto no art. 9p da Lei Federal f 8.742/93, ou no Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CMDCA conforme art. 90, Parágralo único, e art. 91, <ia Lei
Federal n." 8.069i90, ou no Conselho Municipal do Idoso, ou no Conselho Municipal dos
Direitos da Mulher, ou em outro específico, e na iegislação municipal em vigor;

lI - ser registrada no conselho setorial específico, se recomendado pela legislação em
vigor;

III - desenvolver ações de assistência social sem Íins lucrativos;
lV - ter condições técnicas e materiais para garantir os padrões de qualidade próprios

da atividade;
V apresentar plano em conformidade corn as exigências da Lei Federal n.'8.742193

e <ia lei lv{unicipal;
VI - apresentar escriruraçãc contábil que comprove a eraticião cas receitas e a

aplicação de recursos;
VII - estar subordinada ao controle social, conforme o art. 2C4, da Constituição

Federal.
Parágrafo único. Deverá o órgão municipal competente manter cadastro'das

entidades registradas conlorme exigido nos incisos I e tr do artigo, divulgando as informações
através do Diário Oficial do N'lunicípio - DOM.

Art. 12. O Executivo pub[cará no DOM:
I - justificativa da necessidade de implantaçào de ações sociais específicas, com

indicação da modalidade da ação, em conformidade com o Diagnóstico e o Plano Municipal de
Assistência Social;

II - indicação da região em que se localizará;
III - indicação da Íbrma e dos prazos de apresemação de proposta peics interessados.

I
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AÍt. 13' As propostas para a assinalura de convênio serâo analisadas peio ótgão

competente e submàtidàs uo 'Conttrr'o Municipal de Assistência Social' ou Conselho

ür"i"+uJ aot Direitos da Criança e do Adolescente,^ou C.onselho Municipal do Idoso' e ou

óonr"çro Ivlunicipal dos Direitos da Mulher, e ou conselho iviunicipal de Educação, e ou

Conselho Municipal de Saúde ou a outro Conselho especifico'

Parágrafo único' Em caso de empate entre duas entidades canciidatas a celebrar o

mesmo conrêío, caberá ao órgãà co.pet"nte indicar a vencedora observada os critérios de

qualidade definidos pelo CMAS e pelos conselhos específicos'

Art. 14. O Executivo publicará na imprensa local cu no Quadro de Avisos da

prefeitura, a liomologação do convênio firmado, o pÍazo e os parirões ie qualidade a serem

assegurados.

Art. 15. Serão automaticamente renovadcs os convênios firmados que:

I - preencham os requisitos legais;

II - comprovem qualidade no atendimento;
III - sejam monitorados e avaliados pelos Conseihos respectivos;

IV - tenham demanda justificada.

CAPÍTULO trI
Das I{esponsabilidades e dos Direitos

Art. 16. Catre ao Executivo:
I_ garantir no orçamento anual em dotações específicas, nos respectivos fundos, os

recursos necessários ao cumprimento dos convênios,
II- demonstrar ao CMAS a suficiência de recursos alocados no Orçamento municipal

para manutenÇão dos convênios;
III- convocar conselho especíÍico para submeter as propostas de convênio;
IV- garantir a eapacitação e o treinameútô dos iecursos humanos que operam as ações

conveniadas;
V- proceder a fiscalização da qualidade da assistência prestaC.a e da aplicação dos

recursos aiocados e respectiva contabilização;
VI- tornar público, por meio do DOr\4, o extÍato do convênio realizado.

Art. 17. Cabe à entidade conveniada apresentar:
I- ao órgão municipal competente:
a) plano anual de trabalho contendo o plano de custos, de custeio e de apliçação

dos recursos públicos recebidos pelo convênio, bem como a contrapartida da entidade:
prestação de contas mensal, incluindo o relatório mensal de atendimento;
avaliação da qualidarJe das ações prestadas, confonae o estabelecído nos aits

" destâ Lei;
disponibilizar-se para o cumprimento do aÍt. 15, inciso trI, riesta iei.

b)
c)

5',6'7"e8
d)

II- aos usuários: inlormação sobÍe o padrão da qualidade e o caráter público das: ações a que tem direito por força do convênio; r

lxr- c,t,'t'
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CIDADE DOS PROFETAS

I u&
III- aos órgão públicos e à Câmara Municipal: esciarecimenios ou inlormações

solicitados, com reiação ao convênio.
Parágrafo único. A entidade conveniada deve garantir o padrão de quaiidade das

ações previstas no convêrrio, possibilitando que sejam atendidas as íecomendaÇões do órgão
competente dos usuários.

Art. 18. São direitos do usuário:
I- recêber atendimento. seg,Jndo o padrão de qualidade assegurado pelo corrvênio;
lI- ter acesso às informações reflerentes programação, recursos e usos das veÍbas

públicas aplicadas no convênio, bem como da contrapanrda Ca e;rticlede;
III- avaliar o serviço presta<io, ante a programação contratada.

CAPÍTULO V
Das disposições finais

Art. 19. Até a instituiÇão do Diáric Oficíai do N,{unicípio, todas as pubiicações
determinadas por esta lei, serão afixadas no saguão da Prefeitura }"{unicipal de Congoniras.

Art. 20. O Executivo regulamentaÍá esÍa Lei no piazo de 15 (qünze) dias.

AÉ. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiicaçãe.

Congoúas, 25 de agosto de 2005.

,l- l, t

;;T";;^[;L tDo
Prefeito de Congonhas
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